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LEI COMPLEMENTAR N-, 098/2017
"Altera o caput do artigo 22 da Lei Complementar Municipal ng.

72/2011, eacrescenta o Inciso XXXIX".

ABIGAIL CATELI DIAS. Prefeita Municipal de Alvinlândia Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e

eu sanciono a seguinte LEI:

Artigo lg. 0 Caput do Artigo 22 da Lei Complementar Municipal
nQ. 72/2011 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 22. A Secretaria Municipal da Fazenda, por meio de seus
servidores efetivos, compete tratar de assuntos relacionados às

finanças do Município e especificamente"\ (...)

Artigo 2g. Acrescenta-se ao Artigo 22 da Lei Complementar

Municipal ne. 72/2011, o inciso XXXIX, com a seguinte redação:

"XXXIX - Fiscalização, lançamento de créditos tributários e

cobrança relativas ao Imposto Territorial Rural - ITR, no âmbito

municipal".

*

Artigo 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas a disposições em contrário.

"PM" João Manzano, 05 de Setembro de 2017.
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ABIGAIL CATELI DIAS

Prefeita Municipal

Publicada e afixada nesta Secretaria, no lugar decostume e na data supra.
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Secretário de Administração
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ABIGAIL CATELI DIAS. Prefeita Municipal de Alvinlândia Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e
eu sanciono a seguinte LEI:

Artigo Is. 0 Caput do Artigo 22 da Lei Complementar Municipal

ne. 72/2011 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 22. A Secretaria Municipal da Fazenda, por meio de seus
servidores efetivos, compete tratar de assuntos relacionados às
finançasdo Município e especiflcamente (...)

Artigo 2g. Acrescenta-se ao Artigo 22 da Lei Complementar
Municipal nQ. 72/2011, o inciso XXXIX, com a seguinte redação:

"XXXIX - Fiscalização, lançamento de créditos tributários e
cobrança relativas ao Imposto Territorial Rural - ITR, no âmbito
municipal".*

Artigo 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas a disposições em contrário.

"PM" João Manzano, 05 de Setembro de 2017.
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